Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1189/93

ALTERA OS ÓRGÃOS REPRESENTANTES DE ENTIDADE GOVERNAMENTAIS QUE INDICARÃO OS MEMBROS QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Os cinco órgãos representantes de entidade governamentais integrantes do artigo 7º da Lei nº 1.149 de 15 de Dezembro de 1992 passam a ser os seguintes:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

Colégio Alexandre de Gusmão;

Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;

01 (um) representante indicado pela Câmara de Vereadores;

Secretaria de Segurança Pública do Estado.

Art. 2​º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Julho de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

